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A pergunta da vez  
 

Como realizar referências de atos adminstrativos normativos? 
 

Uma gota de normalização  
 

Para referenciar atos administrativos normativos como ofício, aviso, circular, ordem de serviço, 

instrução normativa, parecer, parecer normativo, parecer técnico, portaria, regimento, 
regulamento e resolução, entre outros, usamos, como elementos essenciais para a 

referência:  

 

 jurisdição ou cabeçalho da entidade (em letras maiúsculas); epígrafe: tipo, número e 

data de assinatura do documento; ementa; dados da publicação.  
 
Quando necessário, acrescentam-se ao final da referência, como notas, elementos 

complementares para melhor identificar o documento, como: retificações, ratificações, 
alterações, revogações, dados referentes ao controle de constitucionalidade, vigência, 

eficácia, consolidação e atualização.  
 
Exemplos: 

 
BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 

751, de 15 de setembro de 2022. Dispõe sobre a classificação de risco, regimes de notificação 
e de registro, requisitos de rotulagem e instruções de uso para dispositivos médicos. Diário 
Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, p. 241, 19 set. 2022. 

 
SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTADORIA GERAL. Portaria SCCG nº 468, de 16 

de julho de 1999. Estabelece procedimentos para pagamentos das Notas Fiscais emitidas 
pela Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, por meio do SIAFI/MG. Belo Horizonte, 16 
jul. 1999. (Revogada pela Portaria 810, de 20 de julho de 2010). 

 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Instrução Normativa RFB nº 2.130, de 23 

de fevereiro de 2023. Dispõe sobre a restituição, compensação, ressarcimento e reembolso no 
âmbito da Receita Federal. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, p. 40, 24 fev. 2023. 
 

Referências em meio eletrônico 

 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO (CGU). Portaria nº 468, de 23 de fevereiro de 2021. 
Designa servidores para atuar como representantes do Comitê Gerencial nas ações 
estratégicas relativas à Gestão de Riscos e ao Programa de Integridade da CGU. Disponível 

em: https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/65198. Acesso em: 26 ago. 2025. (Revogada pela 
Portaria nº 1.152, de 8 de junho de 2022). 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA. Conselho Universitário. Resolução nº 01/2007, 

de 29 de março de 2007. Dispõe sobre a criação da modalidade Bacharelado do Curso de 
Graduação em Educação Física. Uberlândia: Conselho Universitário, 2007. Disponível em: 
http://www.reitoria.ufu.br/consultaAtaResolucao.php?tipoDocumento=resolucao&conselho=TO

DOS&anoInicioBusca=2007&anoFimBusca=2007&entrada=&pag=1. Acesso em: 20 set. 2007. 
 
 

Questão prática para você 
 
Aponte em qual alternativa a referência não está adequada: 
 

a) RIO DE JANEIRO (Estado). Corregedoria-Geral de Justiça. Aviso nº 250, de 28 de junho 
de 2005. Dispõe sobre a suspensão do expediente na 6. Vara de Órfãos e Sucessões 

da Comarca da Capital nos dias 09, 08, 26, 27 e 30  de julho de 2005. Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro: parte 3: seção 2: Poder  Judiciário, Rio de Janeiro, ano 31, n. 
19, p. 80, 30 jun. 2005. 

b) BANCO CENTRAL DO BRASIL. Diretoria Colegiada. Circular nº 4000, de 8 de março de 
2017. Diário Oficial da União:  seção 3, Brasília, DF, ano 144, n. 85, p. 32, 4 maio 2007. 

c) CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (Rio de Janeiro). Deliberação nº 09/CES/SES, de 
6 de junho de 1997. Aprova o Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde. Diário 
Oficial [do] Estado do Rio de Janeiro:  parte 1: Poder Executivo, Niterói, ano 23, n. 100, 

p. 40-42, 6 jul. 1997. 
d) BRASIL. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro). Parecer 

Técnico nº 123, de 10 de fevereiro de 2025. Sobre requisitos técnicos para certificação 
de equipamentos eletrônicos. Disponível em: https://www.gov.br/inmetro/pareceres/123. 
Acesso em: 26 ago. 2025. 

 
RESPOSTA 

B 
 
Correção: 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. Diretoria Colegiada. Circular nº 4.000, de 8 de março de 
2017. Altera o Regulamento do Mercado de Câmbio e Capitais Internacionais (RMC CI). Diário 

Oficial da União:  seção 3, Brasília, DF, ano 144, n. 85, p. 32, 4 maio 2007. 


